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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 519/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 23/04/2026  

Data Fim: 23/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Cornélio Procópio - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-410640 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: ONIX    Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médio para realizações de 

consultas, sendo: 2 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às: 

07:00 horas no Hospital Regional Pioneiro Amin Hannouche.  
 

  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (23/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 520/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 23/04/2026  

Data Fim: 23/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente, com horário de atendimento às 07:00 horas no Hospital 
do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (23/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 521/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 23/04/2026  

Data Fim: 23/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX     Placas: TBN-2F93 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

11:00 horas no HOFTALON. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (23/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 522/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Marcio Cesar da Silva Kossar 

Data Início: 23/04/2026  

Data Fim: 23/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: VAN   Placas: TBN-2F94 

Objetivo da Viagem: Transportar grupo de idosos que participam do SCFV – Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ao 6° Festival de Contação de Histórias do 
SESC Apucarana – Causos e Contos da Poesia Simples.    
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (23/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

44

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2983 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2983 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 23 de Abril de 2026Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 23 de Abril de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/04/2026 às 21:00:45

                             4 / 31



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 523/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos 

Data Início: 23/04/2026  

Data Fim: 23/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: VAN   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar grupo de idosos que participam do SCFV – Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ao 6° Festival de Contação de Histórias do 
SESC Apucarana – Causos e Contos da Poesia Simples.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (23/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 524/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Marcelo José Vieira 

Data Início: 23/04/2026  

Data Fim: 23/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: VAN   Placas: TBN-2F94 

Objetivo da Viagem: Acompanhar grupo de idosos que participam do SCFV – Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ao 6° Festival de Contação de Histórias 
do SESC Apucarana – Causos e Contos da Poesia Simples.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (23/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 525/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Edimara dos Santos Farias 

Data Início: 23/04/2026  

Data Fim: 23/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: VAN   Placas: TBN-2F94 

Objetivo da Viagem: Acompanhar grupo de idosos que participam do SCFV – Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ao 6° Festival de Contação de Histórias 
do SESC Apucarana – Causos e Contos da Poesia Simples.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (23/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 526/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 

Nome do Servidor: Leandra da Silva Paes 

Data Início: 24/04/2026  

Data Fim: 24/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: São João do Ivaí-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-25001 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: ARGO     Placas: SEJ-3J04 

Objetivo da Viagem: Participação em formação, destinada aos professores de Língua 
Inglesa da Escola Municipal Demétrio Verenka.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (23/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 527/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 

Nome do Servidor: Amanda Silva dos Santos 

Data Início: 24/04/2026  

Data Fim: 24/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: São João do Ivaí-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-25001 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: ARGO     Placas: SEJ-3J04 

Objetivo da Viagem: Participação em formação, destinada aos professores de Língua 
Inglesa da Escola Municipal Demétrio Verenka.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (23/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 70/2026 de 22/04/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 136,50 (cento e  
trinta e seis reais e cinquenta centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1264/2025 de  
25/11/2025. 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.2.042. Manutenção dos Serviços de Saúde - Atenção Básica (FMS) 

MATERIAL DE CONSUMO  136,50  618 - 3.3.90.30.00.00 31023 

Total Suplementação:  136,50 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superavit Financeiro; 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 22 de abril de 2026. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras  
providências. 
 
 
 

Decreto  nº 71/2026 de 23/04/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Específica nº 1293/2026 de  
23/04/2026. 

Suplementação 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
10.002.08.245.0016.2.047. Manutenção Atividades Média e Alta Complexidade 

SUBVENÇÕES SOCIAIS  120.000,00  619 - 3.3.50.43.00.00 978 

Total Suplementação:  120.000,00 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 120.000,00 Receita: 1.7.1.6.50.01.00.00000000 Fonte: 978 
 120.000,00 Total da Receita: 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ ,  
Estado do Paraná, em  23 de abril de 2026. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras  
providências. 
 
 
 

Decreto nº 72/2026 de 23/04/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 565.000,00 (quinhentos e  
sessenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Específica nº 1294/2026 de  
23/04/2026. 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.2.089. Assistência Farmacêutica 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 130.000,00  620 - 3.1.90.11.00.00 01303 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  20.000,00  621 - 3.1.90.13.00.00 01303 
08.001.10.304.0012.2.100. Ações de Saúde - Vigilância Sanitária 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 180.000,00  624 - 3.1.90.11.00.00 01303 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  30.000,00  625 - 3.1.90.13.00.00 01303 
08.001.10.305.0012.1.047. Ações de Saúde - Vigilância em Saúde - Epidemiológica 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 180.000,00  622 - 3.1.90.11.00.00 01303 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  25.000,00  623 - 3.1.90.13.00.00 01303 

Total Suplementação:  565.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.2.042. Manutenção dos Serviços de Saúde - Atenção Básica (FMS) 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 490.000,00  297 - 3.1.90.11.00.00 01303 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  75.000,00  298 - 3.1.90.13.00.00 01303 

Total Redução:  565.000,00 

1414

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2983 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2983 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 23 de Abril de 2026Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 23 de Abril de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/04/2026 às 21:00:45

                            14 / 31



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 23 de abril de 2026. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 10/2025, REFERÊNCIA 
AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2025, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA TAWA 
VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 
14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções 
THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-
6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua 
Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa TAWA VEÍCULOS 
ESPECIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.850.663/0001-35, com sede na Rua José da Silva, nº 148-A, Taroba, Município de 
Londrina, Estado do Paraná, CEP 86.050-450, neste ato representada pela Sra. 
Andreia Maria Antonholi Garcia, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
ldentidade, R.G. nº 7.170.705-9, inscrito no CPF/MF sob no 035.376.829-48, residente 
e domiciliada à Rua João Wyclif, nº 405-P 803, Gleba Palhano, cidade de Londrina, 
Estado do Paraná, CEP 86050-450, a seguir denominada CONTRATADA, firmam 
este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025, PREGÃO 
ELETRÕNICO Nº 013/2025, nos termos que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 
garantia do veículo, previsto na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo nº 
010/2025, através da seguinte redação:  

 
I - “Deverá ser fornecida pela empresa fornecedora do veículo a 

garantia total mínima de 12 (doze) meses, sendo como data final da presente garantia 
27 de maio de 2026; 

II  A Contratada fornecerá garantia estendida ou complementar do 
veículo até 27 de novembro de 2026, restrita exclusivamente aos componentes, 
adaptações e elementos decorrentes da transformação veicular realizada, 
compreendendo apenas os itens efetivamente instalados ou modificados pela 
Contratada no processo de adaptação do veículo para sua finalidade específica, tais 
como, exemplificativamente: bancos adaptados, revestimentos internos específicos, 
piso técnico, sistemas instalados para transporte especial, e demais componentes 
diretamente vinculados à adaptação veicular realizada, vedada interpretação 
ampliativa. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas contratuais originárias não explicitamente modificados neste I TERMO 
ADITIVO. 

 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis (22/04/2026). 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

TAWA VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA 
Andreia Maria Antonholi Garcia – Representante Legal 

Contratada 
 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Joaquim Souza Silva                                                            Neilson Arruda                                      
 RG: 4.295.071-8                                                                  RG: 9.397.321-6            
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                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

LEI Nº 1.293/2026 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento 
do Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 
2026 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 

Paraná, SR. THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, por seus 

representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal 

sanciono a seguinte: 

 
L E I  

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 

de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, 
para o exercício de 2026. 

  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa 

do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2026, um Crédito 
Adicional Especial no Valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 
mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 

10.002.08.244.0016.2.
047 

Manutenção Atividades Média 
e Alta Complexidade 

 

3.3.50.43.00.00 - 978 Subvenções Sociais 120.000,00 
 TOTAL 120.000,00 
 TOTAL GERAL 120.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no 

artigo-0ç anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
I – SUPERAVIT 
978 Emenda Individual SIGTV PROGRAMAÇÃO 

410185320260002 GND3 - APAE (c/c 
48.239-0) 

120.000,00 

TOTAL 120.000,00 
 

Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também 
alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (23/04/2026). 

 
 
 

 
____________________________ 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

LEI Nº 1.294/2026 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento 
do Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 
2026 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 

Paraná, SR. THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, por seus 

representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal 

sanciono a seguinte: 

 
L E I  

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 

de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, 
para o exercício de 2026. 

  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa 

do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2026, um Crédito 
Adicional Especial no Valor de R$ 565.000,00 (Quinhentos e sessenta e 
cinco mil reais), mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.001.10.301.0012.2.0
89 

Assistência Farmacêutica  

3.1.90.11.00.00 - 303 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

130.000,00 

3.1.90.13.00.00 - 303 Contribuições Patronais 20.000,00 

 TOTAL 150.000,00 
08.001.10.305.0012.1.0
47 

Ações de saúde – Vigilância e 
Saúde - Epidemiológica 

 

3.1.90.11.00.00 - 303 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

180.000,00 

3.1.90.13.00.00 - 303 Contribuições Patronais 25.000,00 
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 TOTAL  205.000,00 
08.001.10.304.0012.2.1
00 

Ações de saúde – Vigilância 
Sanitária 

 

3.1.90.11.00.00 - 303 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

180.000,00 

3.1.90.13.00.00 - 303 Contribuições Patronais 30.000,00 
 TOTAL 210.000,00 
 TOTAL GERAL 565.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no 

artigo-0ç anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
II– ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
 

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.001.10.304.0012.2.10
0 

Ações de saúde – Vigilância 
Sanitária 

 

297 – 3.1.90.11.00.00 – 
303 

Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

490.000,0
0 

298 - 3.1.90.13.00.00 - 
303 

Contribuições Patronais 75.000,00 

 TOTAL 565.000,0
0 

 TOTAL GERAL 565.000,0
0 

 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também 

alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (23/04/2026). 

 
 
 

____________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 036/2026 
 
 

 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

Licença Maternidade a Servidora Pública 

Municipal e dá outras providências.     

 
         

       O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial 

com base das disposições do Artigo 111, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE, 
 
 Art. 1º. – Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade 

conforme atestado médico, a servidora pública DEISIANE DE OLIVEIRA 
NOGUEIRA, matricula nº 962, ocupante do Cargo Efetivo de Monitor Escolar, 

pertencente à Secretaria Municipal de Educação, durante o período de 22/04/2026 a 

19/08/2026. 

 

 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 

 

                   Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três dias 

do mês de Abril de dois mil e vinte seis (23/04/2026). 

 

 

 

 

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 012/2026 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a Servidora Pública 
Municipal e dá outras providências. 

  
  O Presidente da Câmara de Vereadores do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas; 

 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS a Servidora ocupante do cargo Comissionado 
de Diretora do Departamento de Administração da Câmara Municipal, conforme segue: 

NÚMERO DE 
MATRÍCULA 

NOME 
PERÍODO DE 
AQUISIÇÃO 

PERÍODO DE GOZO DAS 
FÉRIAS 

435 Rosângela Rosalino da Silva 
01/04/2025 a 

3/03/2026 
04/05/2026 a 18/05/2026 

 

 Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e seis. 

Cumpra-se e publique. 
 
 
 

_______________________________ 
Idemar José Beleti 

Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 001/2026 
 

    Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Ariranha do 
    Ivaí, Estado do Paraná, a aplicação da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 
    Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e dá outras  
    providências. 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação da Câmara Municipal às disposições da Lei Federal nº 
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 
 
CONSIDERANDO os princípios da administração pública previstos no art. 37 da Constituição Federal, 
especialmente a legalidade, publicidade e eficiência; 
 
CONSIDERANDO a importância da proteção dos dados pessoais dos cidadãos, servidores, vereadores 
e demais usuários dos serviços públicos; 
 

R E S O L V E: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) no âmbito da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
 Art. 2º Para os fins desta Resolução, consideram-se os conceitos estabelecidos na Lei Federal 
nº 13.709/2018. 
 
 Art. 3º O tratamento de dados pessoais pela Câmara Municipal deverá observar a boa-fé e os 
seguintes princípios: 
 
I – finalidade; 
II – adequação; 
III – necessidade; 
IV – livre acesso; 
V – qualidade dos dados; 
VI – transparência; 
VII – segurança; 
VIII – prevenção; 
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IX – não discriminação; 
X – responsabilização e prestação de contas. 
 

CAPÍTULO II 
DO CONTROLADOR E DO OPERADOR 

 
 Art. 4º A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí é a Controladora dos dados pessoais tratados 
no âmbito de suas atividades institucionais. 
 
 Art. 5º São considerados Operadores os servidores, colaboradores ou terceiros que realizem 
o tratamento de dados pessoais em nome da Câmara Municipal. 
 

CAPÍTULO III 
DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS (DPO) 

 
 Art. 6º Fica instituída a função de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (Data 
Protection Officer – DPO). 
 
 Art. 7º O Encarregado será designado por ato da Presidência. 
 
 Art. 8º Compete ao Encarregado: 
 
I – aceitar reclamações e comunicações dos titulares; 
II – prestar esclarecimentos e adotar providências; 
III – orientar servidores e colaboradores; 
IV – atuar como canal de comunicação com a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
V – executar demais atribuições previstas na legislação. 
 

CAPÍTULO IV 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 
 Art. 9º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado: 
 
I – para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória; 
II – para execução de políticas públicas; 
III – para a realização de atividades administrativas e legislativas; 
IV – mediante consentimento do titular, quando necessário. 
 
 Art. 10 O tratamento de dados pessoais sensíveis observará as hipóteses legais previstas na 
LGPD. 
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CAPÍTULO V 
DOS DIREITOS DOS TITULARES 

 
 Art. 11 O titular dos dados pessoais tem direito a: 
 
I – confirmação da existência de tratamento; 
II – acesso aos dados; 
III – correção de dados incompletos ou desatualizados; 
IV – anonimização, bloqueio ou eliminação; 
V – portabilidade, quando aplicável; 
VI – informação sobre compartilhamento; 
VII – revogação do consentimento. 
 
 Art. 12 As solicitações deverão ser encaminhadas por meio do canal oficial da Câmara 
Municipal de Ariranha do Ivaí. 
 

CAPÍTULO VI 
DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

 
 Art. 13 A Câmara Municipal adotará medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais contra: 
 
I – acessos não autorizados; 
II – vazamentos; 
III – perda ou destruição acidental. 
 
 Art. 14 Os sistemas e documentos deverão observar padrões mínimos de segurança da 
informação. 
 

CAPÍTULO VII 
DO INCIDENTE DE SEGURANÇA 

 
 Art. 15 Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos 
titulares: 
 
I – o Encarregado deverá ser imediatamente comunicado; 
II – será realizada análise do incidente; 
III – a Autoridade Nacional poderá ser comunicada, conforme o caso. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE 
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 Art. 16 A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí disponibilizará em seu site oficial: 
 
I – política de privacidade; 
II – informações sobre tratamento de dados; 
III – canal de contato com o Encarregado. 
 

CAPÍTULO IX 
DAS RESPONSABILIDADES 

 
 Art. 17 Os agentes públicos que realizarem tratamento de dados deverão observar esta 
Resolução, sob pena de responsabilização administrativa. 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 18 A Câmara Municipal poderá editar normas complementares para o fiel cumprimento 
desta Resolução. 

 Art. 19 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e seis (26/04/2026). 
 
 

 
____________________________________ 

Idemar José Beleti 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2026 

    Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Ariranha do 
    Ivaí/PR, a aplicação da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
     Informação – LAI) e dá outras providências. 

 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º Esta Resolução regulamenta, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de 
Ariranha do Ivaí, os procedimentos para garantir o acesso à informação, conforme previsto na 
Lei nº 12.527/2011. 
 
 Art. 2º Subordinam-se ao regime desta Resolução: 
 
I – todos os órgãos e unidades administrativas da Câmara Municipal; 
II – agentes públicos, servidores efetivos, comissionados e colaboradores. 
 
 Art. 3º O acesso à informação será assegurado mediante: 
 
I – divulgação proativa de informações de interesse coletivo (transparência ativa); 
II – atendimento a pedidos de acesso à informação (transparência passiva). 
 

CAPÍTULO II 
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA 

 
 Art. 4º A Câmara Municipal deverá divulgar, independentemente de requerimentos, 
em seu sítio eletrônico oficial: 
 
I – estrutura organizacional e competências; 
II – remuneração de agentes públicos; 
III – despesas, licitações e contratos; 
IV – relatórios de gestão fiscal e execução orçamentária; 
V – atos normativos, proposições e atas; 

2828

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2983 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2983 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 23 de Abril de 2026Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 23 de Abril de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/04/2026 às 21:00:45

                            28 / 31



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-093 

e-mail: protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
 

CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

VI – informações sobre programas, projetos e ações; 
VII – respostas a perguntas frequentes. 
 
 Art. 5º As informações deverão ser disponibilizadas em linguagem clara, de fácil 
compreensão e em formatos acessíveis. 
 

CAPÍTULO III 
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA (e-SIC) 

 
 Art. 6º Fica instituído o Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, preferencialmente em 
meio eletrônico (e-SIC), destinado a: 
 
I – receber e processar pedidos de acesso à informação; 
II – orientar o público quanto ao acesso à informação; 
III – informar sobre a tramitação de documentos. 
 
 Art. 7º Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá apresentar pedido de acesso à 
informação, sem necessidade de justificar o motivo. 
 
 Art. 8º O pedido deverá conter: 
 
I – identificação do requerente; 
II – especificação clara da informação requerida. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS PRAZOS 

 
 Art. 9º O órgão deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação 
disponível. 
 
 Art. 10. Não sendo possível o acesso imediato, a resposta deverá ser fornecida no 
prazo de até 20 (vinte) dias, prorrogável por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa 
expressa. 
 

CAPÍTULO V 
DAS HIPÓTESES DE NEGATIVA 

 
 Art. 11. O acesso à informação poderá ser negado quando: 
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I – se tratar de informação sigilosa; 
II – envolver dados pessoais protegidos; 
III – estiver classificada nos termos da legislação vigente. 
 
 Art. 12. A negativa deverá ser motivada, indicando: 
 
I – fundamento legal; 
II – possibilidade de recurso; 
III – prazo para recurso. 
 

CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS 

 
 Art. 13. No caso de negativa de acesso, poderá o interessado interpor recurso no prazo 
de 10 (dez) dias. 
 
 Art. 14. O recurso será dirigido à autoridade superior, que deverá se manifestar no 
prazo de 5 (cinco) dias. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS RESPONSABILIDADES 

 
 Art. 15. Constituem condutas ilícitas: 
 
I – recusar-se a fornecer informação sem justificativa; 
II – retardar deliberadamente o fornecimento; 
III – fornecer informação incorreta, incompleta ou imprecisa. 
 
 Art. 16. As condutas descritas sujeitam o agente público às sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 

 Art. 17. O tratamento de dados pessoais observará, no que couber, a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD) e/ou regulamentação local. 
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CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 18. A Câmara Municipal deverá promover capacitação dos servidores para 
cumprimento desta Resolução. 
 
 Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara. 
 
 Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, aos vinte e três dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e seis (23/04/2026). 

 
 

 
____________________________________ 

Idemar José Beleti 
Presidente 
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